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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

  
CONTRATO Nº 001/2021 

STYLLUS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME situada na RUA MACHADO BITENCOURT 
-375- CENTRO MIGUEL PEREIRA — RJ, CEP 26900-000 e inscrita no CNPJ sob o 
nº19.588.085/0001-07, daqui por diante denominada CONTRATADO, representada neste ato por RJ, CPF no 126.257.377-78, tendo em vista o que consta no Processo nº 420/2020, celebram o 
presente Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 01/2020(CMMP) — Pregão 
Presencial nº 01/2020, nos termos da Lei nº 8.666/1993 Lei 10.520/2002 e da Resolução 
Municipal no 656/2016. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento de combustível (gasolina comum), para 
a frota atual e futura do Poder Legislativo de Miguel Pereira, no horário de 7hs às 18 hs, de segunda 
à sexta-feira, 

1.1.1 - Não será permitido o abastecimento fora desse horário, exceto com autorização por escrito 
do Chefe do Poder Legislativo devidamente fundamentado. 

3.2.1-0 quantitativo de litros a ser consumido é de aproximadamente (19.241,73) litros de: 
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combustivel de gasolina comum, por um período de 12 meses a contar da assinatura do contrato, 
3.2.2 - O valor a ser pago por litro de gasolina apurada pela Comissão quando do encerramento do certame licitatório é de respectivamente, Gasolina Comum R$ 5,111 (cinco reais e onze centavos e um décimos de centavos), no total de R$ 98.344,48 () 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 — Cumprir fielmente O presente Contrato, de modo que transcorra normalmente o fornecimento 
de combustíveis. 

CONTRATANTE, devidamente preenchida, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento fora do especificado. 

4.3 — Fornecer combustíveis dentro das especificações do órgão competente que regula a atividade 
no âmbito nacional. 

4.4 — Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO: 

. 

5.1 - O prazo de fornecimento do combustível será imediato 
5.2 - O prazo de vigência do presente Contrato terá início em 06 de Janeiro de 2021 e término 
em 06 de Dezembro de 2021. 
="-2-S€ Lezembro de 2021. 

5.3 — O presente Contrato poderá ser prorrogado por igual período, desde que técnica e 
economicamente viável para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS: 

6.1 - Os pagamentos “Serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, 
acompanhado das certidões (Trabalhista, FGTS, Conjunta PGFN (Tributos Federais e INSS)), bem 
como do Relatório Gerencial e das requisições assinadas pela autoridade competente. 6.2 - À CONTRATADA receberá o valor devido em até 10 (dez) dias úteis após a apresentaç o 
completa da documentação solicitada no item 6.1.   
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com as normas estabelecidas pela Câmara Municipal, 
6.4 - O Pagamento poderá ser Suspenso na hipótese de haver divergência entre o Relatório 

Gerencial da Contratada e o Relatório Gerencial da contratante. 
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65 A CONTRATANTE poderá suspender O pagamento de qualquer Fatura e/ou Nota Fiscal, no 

todo ou em parte, nos seguintes casos: a) fornecimento de combustiveis indevido e/ou não 

solicitado; b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE; C) erros no Preenchimento 

da fatura e/ou nota fiscal, 

8.1-A fiscalização da Execução do Presente Contrato será exercida por Servidores designado pelo 

Chefe do Poder Legislativo. 

8.2 — As ocorrências advindas do ato de fiscalização serão Comunicadas imediatamente, por escrito, 

à Administração para as pro vidências cabíveis, eSpecialmente a aplicação das sanções legais, sem 

Prejuízo de qualquer que Seja. 

8.3 = Caberá ao Fiscal: 

8.4 - A ação ou Omissão, total Ou parcial, da fiscalizacã 
CONTRATADA de total Tesponsabilidade Na execucã 
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Assim, por estarem de acordo com as cláusulas acima, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam seus devidos e jurídicos efeitos legais.    
   

Miguel Pereira, 06 de Janeiro de 2021. 

    

    

CPF Nº; 095.13 
Presidente da Câmara Munici é Miguel Pereira 

Auto Posto Styllus Comercio de Combustivel LTDA-ME CNPJ — 19.588.085/0001-07 
Silvio Lisboa da Silva CPF — 126.257.377-78 

Testemunhas: 

1) Michal de É Nim ? Nome: 
CPENO: 1 ASTDIZ-2E 
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CPF No: Jd ;


